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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



PORTARIA N( 013, DE 28 DE JULHO DE 2014.

“Concede função gratificada.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Função Gratificada, FG-4 no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) a servidora Geanine Caetano de Almeida Martins, ocupante do cargo efetivo de Controlador Interno, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo Único – A concessão da Função Gratificada está vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desenvolvidas pelo Controle Interno da Câmara Municipal de São Bento do Sul, de acordo com a Lei Municipal nº 2.983, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º de julho de 2014.
São Bento do Sul, 28 de julho de 2014.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY

Presidente
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